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PORTARIA CONJUNTA DA PRESIDÊNCIA Nº 1.031/2020

Altera a Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 13 de julho de
2020, que "dispõe sobre o plano de retomada gradual das atividades do
Tribunal de Justiça e da Justiça de Primeira Instância do Estado de Minas
Gerais, consoante as avaliações epidemiológicas emitidas pelas
autoridades estaduais e municipais de saúde e observadas as ações
necessárias para a prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-
19), o plano de virtualização de processos físicos e dá outras
providências.".
 

O PRESIDENTE, o 1º VICE-PRESIDENTE, o 2º VICE-PRESIDENTE, o 3º VICE-PRESIDENTE
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem,
respectivamente, o inciso II do art. 26, o inciso II do art. 29, o inciso III do art. 30, o inciso V do art. 31 e o
inciso I do art. 32, todos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012,
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 13 de julho de 2020, que "dispõe sobre
o plano de retomada gradual das atividades do Tribunal de Justiça e da Justiça de Primeira Instância do
Estado de Minas Gerais, consoante as avaliações epidemiológicas emitidas pelas autoridades estaduais e
municipais de saúde e observadas as ações necessárias para a prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus (COVID-19), o plano de virtualização de processos físicos e dá outras providências.";
CONSIDERANDO a Lei estadual nº 23.675, de 9 de julho de 2020, que promoveu alterações no art. 4º da
Lei nº 23.631, de 2 de abril de 2020, que "dispõe sobre a adoção de medidas para o enfrentamento do
estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, causada por coronavírus", para
acrescentar a previsão de que na adoção do trabalho remoto a que se refere o inciso IV do "caput" do
referido artigo, "terá prioridade, além do grupo de risco, o servidor ou empregado público que tenha filho
ou dependente legal em idade escolar ou inferior, enquanto perdurar a suspensão das atividades presenciais
em creches e escolas públicas e privadas no Estado";
CONSIDERANDO as sugestões de alteração encaminhadas pelos magistrados, servidores, advogados e
demais operadores do direito;
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0068382-
13.2020.8.13.0000,
RESOLVEM:
Art. 1º O § 1º do art. 1º, o art. 2º, o inciso II do art. 3º, o § 1º do art. 4º, os §§ 1º e 3º do art. 7º, o §2º do
art. 10, o art. 18, o § 1º do art. 21, o art. 24, o art. 31, o "caput" do art. 32 e o art. 33, todos da Portaria
Conjunta da Presidência nº 1.025, de 13 de julho de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º [...]
§ 1º Fica mantida a suspensão dos prazos dos processos judiciais e administrativos que tramitam em meio
físico, bem como daqueles de competência da Lei federal nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que
tramitam em meio eletrônico sem advogado, conforme o disposto no art. 3º da Portaria Conjunta da
Presidência nº 963, de 2020.
[...]



Art. 2º Fica instituído o Plano de Retomada Gradual das Atividades, no âmbito do Tribunal de Justiça e da
Justiça de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais, consoante as avaliações epidemiológicas
emitidas pelas autoridades estaduais de saúde e as ações necessárias para a prevenção ao contágio pelo
novo Coronavírus (COVID-19). 
Parágrafo único. O Plano de Retomada Gradual das Atividades deverá observar os protocolos
estabelecidos pelo plano “Minas Consciente - Retomando a economia do jeito certo”, por meio dos faróis
que orientam o comportamento a ser adotado em cada macrorregião a que se refere o art. 4º desta Portaria
Conjunta, assim como a adequação do ambiente laboral às recomendações de prevenção à COVID-19 e
a disponibilidade de equipamentos de proteção individual e coletiva.".
[...]
Art. 3º [...]
II - usuários externos: estagiários, advogados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública
federal e estadual, procuradores do Estado, dos Municípios, da União, das autarquias e os cidadãos em
geral;
[...]
Art. 4º [...]
§ 1º A relação de comarcas integrantes de cada macrorregião de saúde constitui o Anexo Único desta
Portaria Conjunta.".
[...]
Art. 7º [...]
§ 1º Nas unidades jurisdicionais, independentemente de sua competência, deverá retornar à atividade
presencial o quantitativo de usuários internos que corresponda ao percentual entre 30% e 50% do total de
pessoas alocadas na unidade, respeitadas as regras de distanciamento social, independentemente de a
comarca estar sob o protocolo das ondas vermelha ou amarela da nova classificação do plano "Minas
Consciente - Retomando a economia do jeito certo", salvo na hipótese em que o Diretor do Foro ou o
Presidente da Câmara entender que não há demanda que justifique esse percentual.
[...]
§ 3º Ficam recomendadas ao gestor da unidade judiciária ou administrativa:
I - a adoção do sistema de rodízio dos servidores e colaboradores em atividade presencial, inclusive em
turnos alternados, de acordo com as especificidades da unidade, de modo a respeitar as regras de
distanciamento social;
II - na adoção do trabalho remoto a que se refere o § 2º deste artigo, a prioridade, além do grupo de risco,
aos servidores, estagiários ou colaboradores que tenha filho ou dependente legal em idade escolar ou
inferior, enquanto perdurar a suspensão das atividades presenciais em creches e escolas públicas e privadas
no Estado.".
[..]
Art. 10. [...]
§ 2º Será vedado o acesso aos prédios do Poder Judiciário de pessoas que estiverem sem máscara,
apresentarem alteração de temperatura corporal (temperatura igual ou superior a 37,5º C), recusarem a
aferição da temperatura corporal ou apresentarem sintomas visíveis de doença infectológica.
[...]
Art. 18. A partir da publicação desta Portaria Conjunta, deverão ser retomadas as sessões do Tribunal do
Júri nas comarcas do Estado, especialmente para julgamento de processos de réus presos.
[...]
Art. 21 [...]
§ 1º A Secretaria do Juízo deverá providenciar o fornecimento, a todos os participantes envolvidos, dos
equipamentos de proteção individual, notadamente máscaras de proteção respiratória, álcool em gel.



[...]
Art. 24. Quando possível, deverão ser reservadas instalações sanitárias privativas aos jurados, uma do
gênero masculino e outra do gênero feminino, devendo ser observadas as disposições estabelecidas no
Protocolo de Limpeza e Desinfecção, sempre que for necessária a utilização das instalações, o mesmo
devendo ocorrer em relação às instalações sanitárias para uso privativo de magistrados, promotores de
justiça, defensores públicos, advogados e servidores em serviço na sessão de julgamento.".
[...]
Art. 31. Deferido o pedido de que trata o art. 30 desta Portaria Conjunta, o e-mail enviado em resposta à
parte solicitante indicará a data em que o processo será cadastrado no Sistema Processo Judicial Eletrônico
- PJe, a partir da qual passará a contar o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a juntada de todas as peças por
meio do peticionamento eletrônico, de acordo com o protocolo de digitalização disponível para consulta
no endereço eletrônico http://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/servicos/faqcovid-19.htm.
Art. 32. Decorrido o prazo previsto no art. 31 desta Portaria Conjunta, as demais partes deverão ser
intimadas para se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobre a virtualização, podendo proceder à
complementação de peças ou, justificadamente, recusar a conversão, o que será apreciado pelo magistrado.
[...]
Art. 33. Após o decurso do prazo estipulado no art. 32 desta Portaria Conjunta, o magistrado decidirá pelo
prosseguimento do feito no meio eletrônico.
Parágrafo único. O processo somente será convertido em eletrônico após a devolução dos autos físicos à
secretaria do juízo.".
Art. 2º Fica acrescido o § 4º ao art. 1º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 2020, com a
seguinte redação:
"Art. 1º [...]
§ 4º Os prazos processuais suspensos serão restituídos por tempo igual ao que faltava para sua
complementação, no primeiro dia útil seguinte ao término do período de suspensão.".
Art. 3º Fica acrescido o § 6º ao art. 7º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 2020, com a
seguinte redação:
"Art. 7º [...]
§ 6º Na hipótese de imposição de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas ("lockdown")
por parte da autoridade municipal ou estadual ou outra situação específica verificada no fórum que torne
inviável a manutenção das atividades, a Direção do Foro deverá comunicar o fato à Presidência do
Tribunal para adoção das medidas administrativas cabíveis.".
Art. 4º Fica acrescido o inciso VII ao art. 14 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 2020, com a
seguinte redação:
"Art. 14. [...]
VII - audiências e sessões de conciliação e mediação nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e
Cidadania - CEJUSCs, desde que observados os arts. 49 e 50 desta Portaria Conjunta.".
Art. 5º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 25 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025,
de 2020, com a seguinte redação: 
"Art. 25. [...]
Parágrafo único. Caso necessário, deverão ser providenciados meios para que os jurados tenham acesso
aos autos físicos, observadas as medidas de prevenção constantes da Nota Técnica da GERSAT .".
Art. 6º Ficam acrescidos os §§ 6º, 7º, 8º e 9º ao art. 38 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de
2020, com a seguinte redação:
"Art. 38. [...]
§ 6º Enquanto durar o período de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus, nos processos de habilitação de casamento, se as
partes já tiverem assinado o pedido de habilitação na presença do Oficial ou de seu preposto ou, ainda, se



assinarem o pedido de habilitação de forma digital, na forma prevista no art. 10 da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, as assinaturas no assento de casamento poderão, a critério do Oficial,
ser supridas por arquivo de videoconferência, o qual será arquivado na serventia, devendo o Oficial
certificar nos autos os termos da videoconferência, com arquivamento físico do "print" em que conste a
imagem do rosto dos participantes necessários à pratica do ato.
§ 7º Nos casos previstos no § 6º deste artigo, o Oficial poderá, posteriormente, recepcionar as assinaturas
das partes no assento de casamento, fazendo referência à data da assinatura presencial, sendo que a
mencionada assinatura é facultativa.
§ 8º A critério do Oficial e mediante agendamento, poderão ser recepcionados novos processos de
habilitação de casamento, ocasião em que o Oficial deverá advertir as partes sobre os meios eletrônicos
disponíveis, com indicação das restrições para realização dos atos presenciais durante o período de
pandemia, inclusive eventuais restrições para a regular tramitação do processo de habilitação de
casamento.
§ 9º Os serviços notariais e de registro devem observar, na recepção dos documentos eletrônicos, as
normas técnicas e os requisitos para a digitalização de documentos públicos ou privados, a fim de que eles
produzam os mesmos efeitos legais dos documentos originais, nos termos do Decreto federal nº 10.278, de
18 de março de 2020.".
Art. 7º O Anexo Único da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 2020, passa a vigorar na forma do
Anexo Único desta Portaria Conjunta.
Art. 8º Ficam revogados:
I - o § 5º do art. 4º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 2020;
II -  as Portarias Conjuntas da Presidência nº 975, de 8 de maio de 2020, e nº 1.022, de 26 de junho de
2020;
III - a Portaria da Presidência nº 4.746, de 13 de março de 2020.
Art. 9º Esta Portaria Conjunta em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 30 de julho de 2020.
 

Desembargador GILSON SOARES LEMES
Presidente

 
Desembargador JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA

1º Vice-Presidente
 

Desembargador TIAGO PINTO
2º Vice-Presidente

 
Desembargador NEWTON TEIXEIRA CARVALHO

3º Vice-Presidente
 

Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO
Corregedor-Geral de Justiça

 

 

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 7º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.031, de 30 de julho de 2020)

 

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 4º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 13 de julho de 2020)

 



MACRORREGIÕES COMARCAS

CENTRO

Abaeté, Barão de Cocais, Belo Horizonte, Belo Vale, Betim,
Bonfim, Brumadinho, Buenópolis, Caeté, Contagem, Corinto,
Curvelo, Esmeraldas, Ferros, Guanhães, Ibirité, Igarapé, Itabira,
Itabirito, Jaboticatubas, João Monlevade, Lagoa Santa, Mariana,
Mateus Leme, Matozinhos, Morada Nova de Minas, Nova Era,
Nova Lima, Ouro Preto, Paraopeba, Pedro Leopoldo, Pompéu,
Ribeirão das Neves, Rio Piracicaba, Rio Vermelho, Sabará,
Sabinópolis, Santa Bárbara, Santa Luzia, São Domingos do
Prata, Sete Lagoas, Três Marias, Vespasiano, Virginópolis

CENTRO SUL
Alto Rio Doce, Barbacena, Barroso, Bom Sucesso, Carandaí,
Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Entre-Rios de Minas, Ouro
Branco, Piranga, Prados, Resende Costa, São João Del-Rei

JEQUITINHONHA Araçuaí, Capelinha, Conceição do Mato Dentro, Diamantina,
Itamarandiba, Minas Novas, Serro, Turmalina

LESTE
Aimorés, Conselheiro Pena, Galiléia, Governador Valadares,
Itanhomi, Mantena, Peçanha, Resplendor, Santa Maria do
Suaçuí, São João Evangelista, Tarumirim

LESTE DO SUL
Abre-Campo, Alvinópolis, Ipanema, Jequeri, Lajinha,
Manhuaçu, Manhumirim, Mutum, Ponte Nova, Raul Soares,
Rio Casca, Teixeiras, Viçosa

NORDESTE
Águas Formosas, Almenara, Carlos Chagas, Itambacuri,
Jacinto, Jequitinhonha, Malacacheta, Medina, Nanuque, Novo
Cruzeiro, Pedra Azul, Teófilo Otôni

NOROESTE
Arinos, Bonfinópolis de Minas, Buritis, Carmo do Paranaíba,
João Pinheiro, Paracatu, Patos de Minas, Presidente Olegário,
Rio Paranaíba, São Gotardo, Tiros, Unaí, Vazante

NORTE

Bocaiúva, Brasília de Minas, Coração de Jesus, Espinosa,
Francisco Sá, Grão-Mogol, Jaíba, Janaúba, Januária, Manga,
Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Pirapora,
Porteirinha, Rio Pardo de Minas, Salinas, São Francisco, São
João da Ponte, São João do Paraíso, São Romão, Taiobeiras,
Várzea da Palma

OESTE

Arcos, Bambuí, Bom Despacho, Campo Belo, Candeias, Carmo
da Mata, Carmo do Cajuru, Carmópolis de Minas, Cláudio,
Divinópolis, Dores do Indaiá, Formiga, Iguatama, Itaguara,
Itapecerica, Itaúna, Lagoa da Prata, Luz, Martinho Campos,
Nova Serrana, Oliveira, Pará de Minas, Passa-Tempo, Pitangui,
Santo Antônio do Monte

SUDESTE Além Paraíba, Andrelândia, Bicas, Carangola, Cataguases,
Divino, Ervália, Espera Feliz, Eugenópolis, Guarani, Juiz de
Fora, Leopoldina, Lima Duarte, Mar de Espanha, Matias
Barbosa, Mercês, Miradouro, Miraí, Muriaé, Palma,
Pirapetinga, Rio Novo, Rio Pomba, Rio Preto, Santos Dumont,
São João Nepomuceno, Senador Firmino, Tombos, Ubá,
Visconde do Rio Branco



SUL

Aiuruoca, Alfenas, Alpinópolis, Andradas, Areado, Baependi,
Boa Esperança, Borda da Mata, Botelhos, Brazópolis, Bueno
Brandão, Cabo Verde, Cachoeira de Minas, Caldas,
Camanducaia, Cambuí, Cambuquira, Campanha, Campestre,
Campos Gerais, Carmo de Minas, Carmo do Rio Claro, Cássia,
Caxambu, Conceição do Rio Verde, Cristina, Cruzília, Elói
Mendes, Extrema, Guapé, Guaranésia, Guaxupé, Ibiraci,
Itajubá, Itamogi, Itamonte, Itanhandu, Itumirim, Jacuí,
Jacutinga, Lambari, Lavras, Machado, Monte Belo, Monte
Santo de Minas, Monte Sião, Muzambinho, Natércia,
Nepomuceno, Nova Resende, Ouro Fino, Paraguaçu,
Paraisópolis, Passa-Quatro, Passos, Pedralva, Perdões, Piumhi,
Poço Fundo, Poços de Caldas, Pouso Alegre, Pratápolis, Santa
Rita de Caldas, Santa Rita do Sapucaí, São Gonçalo do Sapucaí,
São Lourenço, São Roque de Minas, São Sebastião do Paraíso,
Silvianópolis, Três Corações, Três Pontas, Varginha

TRIÂNGULO DO
NORTE

Araguari, Campina Verde, Canápolis, Capinópolis,
Coromandel, Estrela do Sul, Ituiutaba, Monte Alegre de Minas,
Monte Carmelo, Nova Ponte, Patrocínio, Prata, Santa Vitória,
Tupaciguara, Uberlândia

TRIÂNGULO DO
SUL

Araxá, Campos Altos, Conceição das Alagoas, Conquista,
Frutal, Ibiá, Itapagipe, Iturama, Perdizes, Sacramento, Uberaba

VALE DO AÇO Açucena, Caratinga, Coronel Fabriciano, Inhapim, Ipatinga,
Mesquita, Timóteo
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